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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 156/2000

A estratégia de difusão da sociedade de informação
na Administração Pública visa promover um Estado
aberto e uma Administração cada vez mais próxima do
cidadão.

O Livro Verde para a Sociedade de Informação em
Portugal identificou a necessidade de viabilização e dina-
mização do comércio electrónico e de promoção da
transferência electrónica de dados, apontando, decidi-
damente, para a administração pública electrónica.

Impõe-se, por isso, na sequência de um conjunto de
medidas já tomadas, a adopção de novos procedimentos,
assentes nas tecnologias da informação e dá comuni-
cação, que, privilegiando a abordagem electrónica, per-
mita e potencie a alteração de procedimentos e rotinas
e a inovação no âmbito da Administração Pública,
visando a prestação de serviços de forma mais cómoda
e mais acessível aos cidadãos.

O Governo tem presente a necessidade de aproximar
a Administração Pública dos cidadãos, reduzindo o
imposto tempo que sobre eles recai e promovendo
ganhos de eficiência através quer da melhoria dos pro-
cessos de acesso aos serviços quer da disponibilização
on-line não só de informação correcta, ampla e actua-
lizada como também de prestação de serviços.

Caminha-se pois, decididamente, para uma economia
e uma sociedade em rede, com recurso às redes digitais
de informação e de comunicação.

É neste quadro que se pretende adoptar procedimen-
tos que permitam o acesso, através da Internet e dos
quiosques Multibanco, além dos serviços existentes, a
um conjunto progressivamente alargado de serviços
públicos prestados pela Administração Pública.

Neste sentido, e com este objectivo, tem vindo a
desenvolver-se, no âmbito do INFOCID — Sistema
Interdepartamental de Informação ao Cidadão, um pro-
jecto relativo à requisição on-line de certidões, em coo-
peração intensa entre serviços dos Ministérios da
Reforma do Estado e da Administração Pública e da
Justiça.

Estão agora reunidas as condições para, aproveitando
o potencial do INFOCID, enquanto canal de distribui-
ção de informação e disponibilização de serviços da
Administração Pública por via electrónica, dar-se um
passo determinante para o desenho de novos projectos
que se constituirão como elementos fundamentais de
desburocratização e de simplificação administrativa.

Assim, nos termos da alínea g) do artigo 199.o da
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar, no âmbito do INFOCID — Sistema Inter-
departamental de Informação ao Cidadão, o Serviço
Público Directo.

2 — O Serviço Público Directo disponibilizará, por
via electrónica e de forma progressiva, um conjunto
diversificado de serviços produzidos pelos diferentes ser-
viços da Administração Pública, com prioridade para
aqueles com maior procura por parte dos cidadãos e
dos agentes económicos.

3 — O Ministério da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública promoverá, em articulação com os
demais ministérios, a identificação dos serviços a dis-
ponibilizar pelo Serviço Público Directo.

4 — Disponibilizar, através, do Serviço Público
Directo, a partir de 1 de Janeiro de 2001, a requisição

de certidões do registo civil, do registo predial e do
registo comercial.

5 — Os Ministérios da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública e da Justiça assegurarão os meios
necessários à execução do referido no número anterior.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Outubro
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 27/2000
de 16 de Novembro

Considerando que no dia 27 de Outubro de 1992
o Exército procedeu à devolução ao Ministério das
Finanças, nos termos do Decreto-Lei n.o 24 489, de 13
de Setembro de 1934, do prédio militar 38/Cascais, Posto
de Observação e Contrabombardeamento da Bateria da
Parede, tendo em vista a sua permuta com uma parcela
de terreno localizada entre o PM 5/Cascais e o PM
6/Cascais;

Considerando que a partir da referida devolução dei-
xaram de existir as razões que motivaram a imposição
de condicionamentos de servidão militar;

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 2078, de 11 de Julho

de 1955, no Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964, e na Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos
termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É revogada a alínea c) do artigo 1.o do Decreto
n.o 40 801, de 16 de Outubro de 1956.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Setem-
bro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guterres —
Júlio de Lemos de Castro Caldas — Henrique Nuno Pires
Severiano Teixeira — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Assinado em 24 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1089/2000
de 16 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 550/99, de 15 de Dezembro, prevê
que, por portaria conjunta dos Ministros da Adminis-
tração Interna e da Economia, sejam estabelecidas as
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tarifas devidas pela realização de inspecções e reins-
pecções.

Nos termos do n.o 1 do artigo 16.o do referido decreto-
-lei, as tarifas são de valor fixo, embora diferentes em
função do tipo de inspecção e da categoria de veículo
a inspeccionar.

Nos aumentos foi considerado o valor da inflação,
desde a última actualização, tendo-se optado por incluir
nos novos valores o custo dos impressos de modelo defi-
nido pelo despacho SEAI 8/95 para as fichas de ins-
pecção e respectivas vinhetas, que, por razões de sim-
plificação administrativa, passarão a ser directamente
adquiridos à Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
pelas entidades autorizadas a exercer a actividade de
inspecção periódica de veículos.

O preço das reinspecções, bem como o das inspecções
especiais para atribuição de matrícula a veículos ante-
riormente matriculados e o das inspecções para veri-
ficação das condições de segurança de veículos recu-
perados de acidente sofreram, no entanto, uma redução,
dado o carácter esporádico e especial de que se
revestem.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 16.o do

Decreto-Lei n.o 550/99, de 15 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração

Interna e da Economia, o seguinte:
1.o As tarifas devidas pela realização das inspecções

periódicas e das reinspecções de veículos automóveis,
reboques e semi-reboques, bem como pela realização
das inspecções extraordinárias e das inspecções para
atribuição de nova matrícula, são as constantes da tabela
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante,
a elas acrescendo o IVA à taxa legal.

2.o As tarifas fixadas para as inspecções periódicas
são, igualmente, aplicáveis às inspecções facultativas a
que se refere o n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 550/99, de 15 de Dezembro.

3.o As tarifas fixadas para as inspecções extraordi-
nárias e para as inspecções para atribuição de nova
matrícula só são aplicáveis a partir da entrada em vigor
dos anexos IV e V do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de
Dezembro.

4.o É revogada a Portaria n.o 1130/97, de 7 de
Novembro.

13 de Setembro de 2000.

Pelo Ministro da Administração Interna, Luís Manuel
Santos Silva Patrão, Secretário de Estado da Adminis-
tração Interna. — O Ministro da Economia, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

ANEXO

Tarifas das inspecções e reinspecções

Inspecções

Periódicas:

Ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000$00
Pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 000$00
Reboques e semi-reboques . . . . . . . . . . 4 000$00
Reinspecções de ligeiros . . . . . . . . . . . . 1 000$00
Reinspecções de pesados . . . . . . . . . . . 1 000$00
Reinspecções de reboques . . . . . . . . . . 1 000$00

Nova matrícula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000$00
Extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 000$00

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA SAÚDE
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 1090/2000
de 16 de Novembro

O quadro de pessoal do Hospital de Egas Moniz
carece de reajustamentos, no grupo de pessoal técnico
superior, carreira médica hospitalar, de modo a ade-
quá-lo às actuais necessidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que o quadro de pessoal do Hospital de Egas
Moniz, aprovado pela Portaria n.o 1032/95, de 24 de
Agosto, e posteriormente alterado pela Portaria
n.o 677/96, de 19 de Novembro, na parte respeitante
ao grupo de pessoal técnico superior, carreira médica
hospitalar, área funcional de ortopedia, seja alterado
de acordo com o mapa anexo à presente portaria, da
qual faz parte integrante.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento, em 30 de Agosto de 2000. — Pela Ministra da
Saúde, Arnaldo Jorge d’Assunção Silva, Secretário de
Estado dos Recursos Humanos e da Modernização da
Saúde, em 30 de Março de 2000. — Pelo Ministro da
Reforma do Estado e da Administração Pública, Ale-
xandre António Cantigas Rosa, em 31 de Março de 2000.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . . . . . . – . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ortopedia . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . .
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